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Tauá, 29 de marÇo 2ü23.

Indica a Chefe do Poder Er<ecutivo ftIunicipal
de Tauá, atravês da §ecretarla competente, *
reatrização de estudo cofii objetívo de avaliar a
possibilidade de construção de unr
equipamento de esporte e lazer, pâra
atendimento as crianças, jovens e adultos da
região das hairros Cohab, I?Ieireles e Rabecan
que não pÕssuem espaçc adequada para a
prâtica de esportes, nesta eidade,

5. tW"]is

ry"'''

o vereador atraixo signatrário, fundamentado na legislaçáo vigeate e aa
Regimento Intcrno desta Casa, II§DICÂ a Sra. Prefeita, a renlizaÇáo de estudo
com objetiva de avaliar a possibilidade de construçáo de urn equiparnento de
espor're e lazr,r, para atendimento as crianças, jcvens e adultos da região dos
bairros cohab, Meireles e Rabeca, que não possuem espaçCI adequado pârâ a
prática de esportes, nestâ cidade.

JUSTIFICATIVA

sáo muitos os pedidos dos moradores do local, uma vez que as crianças
desses bairros nâo possuem um espaço adequado para a prática de
esportes e acabarn por praticá-lo nas ruâ§, expondo*§e âo risco de
acid,entes.

Pienário, 29 de marÇo de 2O23
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